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SECRl!:TARIA MUNIC IPAL DE CULTURA E TURISMO DE OEIRAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE. CU LTURA DE OEIRAS 

CHAMADA PÚBLICA 

.. PROJETO PRATA DA CASA, "OEIRAS'" 

C h a m ada pública para Mús icos e / o u G rupos Mus icais participantes do Proj e to Prata d a 
Casa 2022. 

A Secre ta ria Municipal de C ultura de Oeiras e o Conselho Municipal d e C ultura de 
Oeiras to ma pública toma pUblica a abertura para seleção de mús icos e/ou grupos 
musica is que pa rticipem do projeto Prata da Casa 2022, nos tei-mos desta chamada 
pública. 

I. APRESENTAÇÃO 

A pi-esente cha mada pública é um pi-ocesso seletivo com inscrições previs tas para o 
período de 06 a 1 O de junho d e 2022. T e m por objetivo definir a programação anual do 
Proj e to Prata da Casa, através do processo de seleção de músicos e/ou grupos musicais 
que participem do prncesso de seleção desta chamada pública. tendo a seguinte 
programação definida: 

DATA LOCAL BAIRRO/COMUNIDADE 

J ULH O PRAÇA ZÉ OE HELENA JUREMINHA 

JU LHO PRAÇA ISABE L QUITÉRIA 
ZONA RURAL/MALHADA 
GRANDE 

AGOSTO PRAÇA DA JR..iA RODRIGUES VÁRZEA 
DE SOUSA 

SETEMBRO PRAÇA JOSÉ RENATO 
ZON A 
RURAUCONTE N TAM E NTO 

OUTUBRO PRAÇA DA VILA SÃO JOSÉ VI LA SÃO J OSÉ 

NOVEMBRO PRAÇA DA COMUNIDADE ZONA RURALJBURJTI DO 
BURITI D O REI REI 

l® li?Êl1!A~ 1 CULTURAETURI SMO 

II DOOB.JETO 

A pi-escnte chamada pôblica tem por objelivo a seleção de mús icos e/ou grupos 
musicais de Oeiras para o " Pi-ata da Casa " , i-esponsável poi- fomentai-, incentivai- e 
divulgar a môs ica oefrensc, bem como proporcionar apresentações em difei-entes 
espaços pôblicos da cidade, tanto da zona urbana, qua nto na zona rui-ai dand o 
reconhecimentos aos a rti s tas loca is . 

Ill. DAS INSCRIÇÕES 

As inscrições para o Projeto Prata da Casa serão realizadas no periodo de 06 a I O de 
junho do ano em curso. som e nte através do e-mail do conselho municipal d e cultura que 
tem como e ndereç o eletrônico consclhoculturaociras@gmai l.com. 

lnscrição: 06/06/2022 à 10/06/2022 

Análise: 13/06/2022 à 14/06/2022 

Resultado preliminar: 15/06/2022 

Prazo para recursos : 16/06/2022 e 17/06/2022 

Resultado dos recursos: 20/06/2022 

Resultado final: 21/06/2022 

Abertura oficial do projeto P rata da Casa: 07/07/2022 

JV. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

Os resultados serão divulga dos poi- m eio do s ite d a Prefoitura Municipal d e Oeiras 
( http://oei ras.pi gov.bi-/ ) e pelo Facebook do Conselho Municipal de C ultura e do 
lnstagram d a Secretaria Municipa l d e C ultura de Oeiras. 

V . DA COM ISSÃO 

A se leção dos trnbalhos fica,á a ca,go do Conselho Municipa l de C ultum de Oeiras. ~ · 

~ 

CULTURA E TURISMO 

VI. DO PAGAMENTO 

A Secretaria Municipal de Cultura de Oeiras. através do Fundo Municipal de C ultura de 
Oeiras. di s ponibilizará o valor de R$ 1 .200.00 (mil e duzentos reai s ) a título de cachê 
artístico para cada selecionado pelo Conselho Municipal de Cultura. bem como 
financiará através do mes mo fundo a estrntura de som e iluminação . 

VU. DO PATROCINIO 

O Projeto Prata da Casa será patrocinado pelo Fundo Municipal de Cultura de Oeiras. 
cabendo arcar o cachê de artistas pessoa tis ica e oujurfdica, como també m o pagamento 
de som, luz. 

VIll. DO REGULAMENTO E ESCLARECIMENTOS 

Todas as informações acerca do Projeto e s eu regulamento encontrar-s e-ão disponíveis 
gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de Oeiras. no Facebook do Con selho 
Municipal de Cultura e no Instagram da Secretaria Municipal de Cultura de Oeiras. 

IX. FORO 

Fica e leito o foro da Comarca de Oeiras/PI, para dirimir questões oriundas da presente 
convocação, renunciando as partes qualquer outro, por mais privilegiado que seja e 
arcando com a responsabilidade por qua lquer dano que porventura venha a causar à 
Administração Pública. 

Oeiras/PI, 02 de junho de 2022. 

~ ~ ·•· lJ,•q~ •o ,Po0M11~ ,t;Pvc-. 
Herberth Vinídus Virginio de Sousa e Silva 
Prc11idcnt c do Conselho Muni c ipal d e C ultura 
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PROJETO PRATA DA CASA ANEXO 1 

R EGULAME NTO 

o presente reb•t.ll a mento contempla as dii-etl"izes básicas do funcionamento para o 
Prnjeto .. Prata da Casa", bem como os passos a sei-em seguidos pelo Conselho 
Municipal de Cultura e pelos participantes. 

I. DA INSCRIÇÃO 

As inscrições para o Projeto Prata da Casa sei-ão realizadas no período de 06 a 1 O de 
junho do ano em curso somente pelo e-mail conselhoculturaoeiras@gmail.com. 

II. MATERIAL A SER APRESENTADO 

(1) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes materiais: 

Porú"ólio com histórico musical do artista ou banda; Videos, Fotos e links de 
suas redes sociais para serem analisadas pelo Conselho Municipal de Cultura; 

Mapa de Palco; 

Documentação pessoal (RG, CPF. Comprovante de Residência) e dados 
bancários do responsável - artista ou banda; 

(2) A inscrição do candidato somente será válida mediante a entrega de todo o 
material acima mencionado, ensejando inabilitação por conta da apresentação 
incompleta dos mesmos. 

(3) Todo material entregue, ficará à disposição da Secretaria de Cultura/Conselho 
Municipal de Cultura, para acervo e arquivo. 

llL DA PONTUAÇÃO 

Serão atribuídos os pontos de acordo com quadm abaixo: 
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1 _ Análise e avaliação do portfólio da banda ou artista (release, currículo. 
clipogcm, meios de comunicações diversos etc.), que pcnnitam a verificação da 
consistência e pertinência da proposta artislica e do grau de inserção no cenário. 
PONTUAÇÃO: DE 05 A 10 PONTOS. 

2 - Audição do material disponibilizado em áudio via link e/ou CD/DVD para 
avaliação da qualidade geral da proposta musical e sua execução. PONTUAÇÃO: DE 
05 A 10 PONTOS. 

TOTAL MÁXIMO: 20 PONTOS 

IV. DA CLASSIFICAÇÃO 

(1) Serão classificados os candidatos que obtiverem maior quantidade de pontos no 
processo de avaliação a ser realizado pelo Conselho Municipal de Cultura; 

(2) Os candidatos serão classificados por- or-dem decrescente dos pontos obtidos em 
lista de classificação geral; 

(3) Ocorrendo empate na classificação dos candidatos, o desempate se dará, pela 
ordem prioritária conforme abaixo. em prol do candidato que: 

A) Análise e avaliação do portfólio da banda ou artista (release. curriculo. clipagem. 
meios de comunicações diversos etc.). que permitam a verificação da consistência e 
pertinência da proposta artística e do grau de inserção no cenário. 

B) Audição do material disponibiliz.ado em link e /ou áudio (CD) e/ou vídeo (DVD) 
para avaliação da qualidade geral da proposta musical e sua execução. 

(4) Caso o artista e/ou grupo selecionado por meio deste edital não possa. por algum 
motivo, realizar o show, dará lugar ao próximo candidato mais pontuado na seleção 
(suplente). 

(S) A ordem de apresentação ficará a cargo da SECUL T/Conselho Municipal de 
Cultura. podendo haver mudanças de datas, onde será avisado previamente em um 
perJodo de até 20 (vinte) dias. 

(6) Em caso de mudança de data por motivos reservados a SECUL T/Conselho 
Municipal de Cultura. os artistas serão avisados cm até vinte dias. para se adequar às 
novas datas. 

(7) O Conselho Municipal de Cultura priorizará a diversidade de estilos musicais a 
serem contemplados para compor a programação do projeto. 

CULTURA E TURIS MO 

V. DOS RECURSOS 

( 1) O recurso deve rá ser devidamente fundamentado e dirigido ao Conselho 
Municipa l de C ultura via e-mail conselhoc ulturaoc irus@gnrni l.com. após a divulgação 
da li s ta dos profissionai s selecionados. 

(2) No requerimento do Recurso, cada questionamento deverá ser indicado 
individualmente. por área de conhecime nto e fundamentada com lógica e consis tência . 

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO. 

M ODELO DE RECURSO - PROJETO PRATA DA CASA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA DE OEIRAS 

CONSELHO MUNICIPAL DE CULTURA DE OEIRAS 

Candidato: 

N º do documento de identidade: 

Argumentação lógica e Fundamentação: 

Data: 

Ass inatura: 

( 3) O res ultado preliminar divulgado poderá ser- a lterado em função dos recursos 
impetrados. 

VL DIREITO DO USO DE IMAGENS E SONS. 

(1) Os participantes inscritos no Edi tal autorizam a captação e uso gratuito de s ua 
imagem e voz, para fins de divulgação da p rogramação e ações de comunicação 
institucional da SECULT/Conselho Municipal de C ultura. por periodo indeterminado. 

(2) Fica também autorizada a gravação de á udio e vldeo das apresentações e 
a tividades de formação pnra transmissão online. em rede pública de TV e rádio e 
posterior criação de vldeo institucional d e divulgação da SECUL T /Conselho Municipal 
de C ultura, a ser util izado para fins n ito comerciais por perlodo indeterminado. 
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vn. DA REALIZAÇÃO DE S IIOWS 

(1) O h or~rio estabele~ido pa1:8 o inicio e té rmino dos shows do Projeto Prata da 
Casa será.: INIC IO : 19h00min e TERMJNO: 20h30min. 

(2) A passagem d e som do artista ou banda agendada para s hows deverá acontecer 
no minimo 0 l (uma) hora antes do horário previs to para o início do s how; 

(3) Q ue o c lassificad o seja fie l ao m ater-ial apresentado na inscrição, com relação a 
quantidade de músicos e instrumentos apresentados. 

( 4 ) O Projeto Pra ta d a Casa será realiz.ado mensalme nte (exceto feriados). na 
penúltima quinta feirn de cada mês em um bairro ou comunidade rural do município. 

vm. DA REMUNERAÇÃO 

( 1) O valor para todos os shows do Projeto Pmta d a Casa será de RS 1.200,00 (mil e 
duzentos reais). 

(2) O processo para recebimento do cachê do Projeto Prata da Casa será feito 
mediante apresentação de nota fiscal com os dados do pr-oponente. 

IX. TERMO DE COMPROM.ISSO 

( 1) O termo acima citado regerá as obrigações a serem cumpridas pelas p a rtes 
e n volvidas na realização de cada show; 

(2) As partes envolvidas nos s hows do Proje to são: 

(A) A Secretaria Municipal de C ultura d e Oeiras - SECUL T / Conselho Municipal 
de C ultura de Oeiras 

(B) Artista/Banda se lecionado para o Projeto Prata da Casa; 

(3) Obrigações da SECULT/Conselho Municipal d e Cultura : 

A S ECULT através do F undo Municipa l de C ultura de Oeiras será. obrigada a cumprir 
com o pagamento d e cachê artlstico no vu lor d e RS 1.200,00 (um mil e duzentos reais) 
a lém dos cus tos de infraestrutura de som , luz e produção do evento. 

(4) Obrigações dos artistas: 

A . Ao arti sta caberá o cumprimento de todas as normas previstas neste 
regulamento, como também, as previs tas no termo de compromisso pe las partes~ 
envolv;das nas reaJ;zações dos s hows do Projeto . ~ 
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B . Prestar conta da apresentação do s how por meio de fotos e vídeos . 

~ 

(5) O tcnno de compromisso será um documento à parte des te regulamento e 
observara todos os crité rios de relevância pum o cumprime nto das partes envol vidas 
quando da rea lização doa shows do Projeto Prata da Casa. 

X. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou p arcial d as obrigações assumidas. garantida a defesa prévia, a 
administração poderá aplicar a empresa as seguintes sanções: 

O não c umprimento das exigências desta c h a mada pública implicara n a inabilitação do 

propone nte selecionado para firmar novos compromissos com a Secretaria Municipal de 
Oeiras / Con selho Municipal de Cultura, a lém de ficar o mesmo obrigado a devolve r a 
importância recebida, com juros e correções legais, não obstante as penas e sanções 
legais cabíveis. a lé m de ficar impossibilitado, pelo prazo máximo de 02 anos, de 
contratar ou l icitar com a Secretaria Municipal de Cultura de Oeiras / Conselho 
Municipal de Cultura, assegurado a contraditório e a ampla defesa previsto no art. 5° 
inciso L V . da Constituição Federal. 

XL DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todos os casos omissos nes te regulamento serão apreciados e julgados pelo Conselho 
Municipal de C ul tura de Oeiras. 

Oeiras/PI, 02 de junho de 2022. 

~~~ 
ultura e Turismo 

~~ \1u~'t' '' • if Gww a ~,Pv,, 
H erbcrth Vinic ius Virgin1L de Sou s a e Silva 
Pres idente do Conselho Municipal d e C ultura 


